
 

 

PORTARIA CRP16 06/2022 de 03 de maio de 2023 
 

Institui o canal de ouvidoria no CRP16, 

nomeia ouvidor e equipe de apoio. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região – ES, THIAGO 

PEREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, instituída 

pela Lei n° 5.766/71 e regulamentada pelo Decreto n°79.822/77; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1° Instituir o canal de ouvidoria por formulário eletrônico no site do CRP16 

(www.crp16.org.br). 

 

Art. 2º Designar como ouvidora a Conselheira Iasmyn Cerutti Rangel – 

CRP16/3800. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor da data em 03 de maio de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

 

 
THIAGO PEREIRA MACHADO 

Conselheiro Presidente 
Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região 

 
 
 
 

RODRIGO DOS SANTOS SCARABELLI 
Conselheiro Secretário 

Conselho Regional de Psicologia da 16ª Região 
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